
 

 

 

 

EDITAL E ANEXOS 

 

PREÂMBULO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023  

Processo n° 006006/2023 de 06 de dezembro de 2023 

Origem: Secretaria Municipal Transporte, Obras e Serviços Urbano – SMTOSU 

ID CidadES Contratação nº 2023.036E0700001.02.0020 

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.104.363/0001-23, torna público aos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 

sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO 

POR LOTE. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se 

aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 

Municipal n° 690/2016, Decreto Municipal n° 1000/2018, Decreto Municipal n° 

1535/2021, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93, bem 

como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital e 

seus Anexos. O certame será conduzido através do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

designados pela portaria nº. 1055/2023, publicada em 30/03/2023 - DOM/ES. 

 

Os envelopes "PROPOSTA DE PREÇO" e "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

deverão ser entregues, preferencialmente, até as 08h45min do dia 23 de janeiro 

de 2024, na sala de reuniões, localizada no primeiro andar da sede da Prefeitura 

Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, Itarana/ES, 

CEP: 29.620-000, em envelopes distintos, preferencialmente opacos, lacrados e 

indevassáveis. 

 

Credenciamento e início de abertura dos envelopes dar-se-á a partir das 09h00min 

do dia 23 de janeiro de 2024, na sala de reuniões, localizada no primeiro andar da 

sede da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, 

Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000. 

 



 

 

 

 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - Processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

Microempreendedor Individual - MEI, Microempresas - ME, Empresas de 

Pequeno Porte - EPP e Empresas Equiparadas por Lei especifica, que tenham 

auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do 

art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

1.2 - Os documentos exigidos nesta licitação, poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópias autenticadas por cartório competente, por qualquer 

processo de cópias autenticadas pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio 

desta Municipalidade, por publicação em órgão da imprensa oficial, bem como nos 

termos da Lei 13726/2018. 

 

II - OBJETO 

2.1 - O presente certame visa a formar Registro de Preços para futura execução de 

serviços de topografia, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 

Transporte, Obras e Serviços Urbano, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no anexo X deste Edital. 

2.2 - O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 

quantidades indicadas nos Anexos do presente Edital, podendo a Administração 

promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 

 

III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

3.1 - As empresas que tiverem interesse em participar do certame deverão retirar o 

edital no site www.itarana.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as publicações 

referentes à convocação deste certame no Diário Oficial do Estado e no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado do Espírito Santo, e as demais publicações exclusivamente no 

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo, tendo em vista a 

possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.  

3.2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem 

ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública, através do endereço eletrônico licitacao@itarana.es.gov.br ou pelos 

telefones (27)3720-4600 / 3720-4605. Os esclarecimentos serão respondidos até o dia 



 

 

 

 

anterior marcado para a realização da sessão pública.  

3.3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados 

ao Pregoeiro, através do endereço eletrônico licitacao@itarana.es.gov.br, ou pelos 

telefones (27)3720-4600 / 3720-4605 até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública. O pregoeiro encaminhará a dúvida relativa ao objeto a 

requerente, que deverá responder a licitante até o dia anterior marcado para a 

realização da sessão pública. 

3.4 - O EDITAL PODERÁ SER IMPUGNADO:  

a) Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública; 

b) Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública. 

3.4.1 - Na forma do art. 41 da Lei Federal nº. 8.666/93, a impugnação ao Edital deve 

ser protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, sito à Rua Elias Estevão 

Colnago, nº. 65 - Térreo, Centro, Itarana/ES, CEP: 29.620-000, devidamente 

assinada por representante legal, devendo ser aberto processo administrativo 

específico, encaminhado ao Pregoeiro, indicando o número do Pregão e do 

Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo 

momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do 

signatário para a representação da empresa licitante.  

3.4.2 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação, informando ao interessado sobre a 

sua decisão.  

3.4.3 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas.  

 

IV - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 - Somente poderão participar do certame, nos termos do artigo 48, inciso 

I, da Lei Complementar nº 123/2006, e suas posteriores alterações, as 

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, Microempreendedor 

Individual - MEI, e Empresas Equiparadas por Lei especifica, que tenham 

auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do 



 

 

 

 

art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, cujo o ramo de atividade seja 

pertinente ao objeto licitado, e que atenderem a todas as exigências deste 

edital. 

4.2 - NÃO SERÁ ADMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS:  

a) declaradas inidôneas por ato da Administração Pública;  

b) que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de contratar com a 

Prefeitura do Município de Itarana/ES;  

c) em consórcio ou grupo de empresas, bem como a delegação ou subcontratação dos 

objetos ora licitados;  

d) possuam sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou dirigente 

da Prefeitura Municipal de Itarana/ES. 

e) estrangeiras que não funcionem no País; 

f) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 

Lei nº 8.666/93. 

g) que não sejam enquadradas como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte 

- EPP, Microempreendedor Individual - MEI e Empresas Equiparadas por Lei especifica. 

4.4 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 

 

V - DO CREDENCIAMENTO, DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO QUE É BENEFICIÁRIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N.º 123/2006 

 

5.1 - Na data, hora e local designados no preâmbulo deste instrumento convocatório, 

será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento 

dos interessados e procedendo ao recolhimento da declaração dando ciência de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como da Declaração firmada 

por seu representante legal, sob as penas da Lei, de que é beneficiária da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

 

5.2 - PARA O CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER APRESENTADOS OS 

SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) representante legal: o qual deverá estar munido de: documento oficial de 



 

 

 

 

identificação que contenha foto, cópia do estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na junta comercial, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura.  

a.1) No caso de Microempreendedor Individual: o qual deverá estar munido do 

Certificado da condição de Microempreendedor Individual emitido nos últimos 30 

(trinta) dias; 

b) procurador: o qual deverá estar munido de: documento oficial de identificação que 

contenha foto, cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na junta comercial e procuração por instrumento público 

ou particular com reconhecimento de firma do outorgante, da qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os 

poderes do mandante para a outorga;  

c) por terceiros: o representante legal da licitante poderá ser substituído por terceiro, 

o qual deverá estar munido de: documento oficial de identificação que contenha foto, 

carta de credenciamento (MODELO DE CREDENCIAMENTO, ANEXO I), bem como 

cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na junta comercial, como condição indispensável para sua participação.  

 

5.3 - DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPREM PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, CONFORME O TEOR DO ARTIGO 4°, INCISO 

VII DA LEI N° 10.520/2002; (MODELO - ANEXO II); 

 

5.4 - DECLARAÇÃO FIRMADA POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, SOB AS PENAS 

DA LEI, DE QUE É BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006; 

(MODELO - ANEXO V) 

 

5.5 - Na hipótese da licitante não apresentar no momento do credenciamento, as 

declarações dos itens 5.3 e 5.4 deste edital, o Pregoeiro disponibilizará a estes um 

modelo de declaração que poderá ser preenchido e assinado pelo representante 



 

 

 

 

credenciado, bem como poderá promover diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a solicitação do credenciado aos benefícios previstos na Lei 

Complementar N° 123/2006, quanto ao seu enquadramento, ou, ainda, poderá 

solicitar os direitos previstos verbalmente e, caso vencedor, deverá enviar 

comprovação da condição de microempresa, ou empresa de pequeno porte ou 

equiparada à época da contratação, nos termos do subitem 12.2 deste edital. 

5.6 - É facultado ao licitante o direito de não estar presente na sessão pública de 

licitação, preferencialmente enviando as declarações dos itens 5.3 e 5.4 deste edital, 

em envelope separado da Proposta de Preços e dos Documentos de Habilitação; 

5.7 - Não será considerada para qualquer efeito a data em que tenham sido postados 

os envelopes ou a entrega em local diferente do endereço indicado no preâmbulo deste 

edital. 

5.8 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 

intervir nas fases do procedimento do certame e a responder, por todos os atos e 

efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

5.9 - As substituições somente serão permitidas até o final da etapa de 

credenciamento. 

5.10 - A empresa licitante que não apresentar os documentos referentes ao 

credenciamento não será considerada inabilitada, porém, declinará do direito de 

ofertar lances, interpor recursos ou qualquer outro ato inerente ao pregão. 

5.11 - Quando o representante da licitante não estiver presente à sessão e que essa 

empresa só encaminhe os dois envelopes, proposta e habilitação, o pregoeiro efetuará 

a abertura dos envelopes dessa empresa, sem que se verifique, antes, a declaração de 

que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 

5.12 - Caso seja aberto o envelope de habilitação de uma licitante e seja constatado 

que ela não atende a alguma exigência do edital, além de ser inabilitada, a proponente 

pode ser punida com o impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de até cinco anos; 

5.13 - Somente será alijado da licitação pública aqueles que não comprovarem as 

condições para cumprirem as obrigações futuras, que tenha proposta desclassificada e 

que não cumpra plenamente os requisitos de habilitação, exigidos no item VIII, deste 

edital. 



 

 

 

 

 

VI - DO RECEBIMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

6.1 - No horário e local indicados no preâmbulo deste instrumento convocatório, será 

aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 

interessados em participar do certame. 

6.2 - No mesmo momento do credenciamento, serão recebidas as declarações dos 

itens 5.3 e 5.4 deste edital, separado dos envelopes proposta de preços e dos 

documentos de habilitação. 

6.3 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento, não mais serão recebidos envelopes e, por consequência, não serão 

admitidos novos participantes no certame. 

6.4 - Os envelopes de "PROPOSTA DE PREÇO" e "DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO" deverão ser encaminhados ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, passando, 

preferencialmente, pelo protocolo desta Prefeitura, no horário e local indicados no 

preâmbulo deste instrumento convocatório, contendo em sua parte externa os 

seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº. 001 - PROPOSTA DE PREÇOS   

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA - ES   

PREGOEIRO OFICIAL     

Razão Social Completa do Licitante:   

CNPJ:       

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. ____ /20__. 

 

ENVELOPE Nº. 002 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA - ES   

PREGOEIRO OFICIAL     

Razão Social Completa do Licitante:   

CNPJ:       

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. ____ /20__. 

 

6.5 - No Envelope Nº. 001 "PROPOSTA DE PREÇOS" deverá conter informações e 



 

 

 

 

documentos exigidos no item VII deste Edital.  

6.6 - No Envelope Nº. 002 "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" deverão conter 

informações e documentos exigidos no item VIII deste Edital. 

6.7- No Envelope Nº. 003 "CREDENCIAMENTO" informações e documentos do item 

V deste Edital, para as licitantes que NÃO estiverem presentes na sessão pública de 

licitação. 

 

ENVELOPE Nº. 003 - CREDENCIAMENTO  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA - ES   

PREGOEIRO OFICIAL     

Razão Social Completa do Licitante:   

CNPJ:       

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. ____ /20__. 

 

6.8 - Ressalta-se que, a partir do momento em que o Pregoeiro proceder com a 

abertura do primeiro envelope proposta, não mais serão aceitos novos licitantes. 

 

VII - ENVELOPE Nº. 001 "PROPOSTA DE PREÇO" 

7.1 - A proposta de preços deverá ser digitada através de programa 

disponibilizado para download no site da Prefeitura Municipal de Itarana 

www.itarana.es.gov.br, na opção "Empresa" - "Outros Serviços" - "Proposta 

Comercial E&L", e/ou site da E&L Produções de Software www.el.com.br, na 

opção "PORTAL DO CLIENTE" - "DOWNLOADS" - "PROPOSTA COMERCIAL", 

deverá ser entregue em mídia digital (CD-R) e impressa uma via, 

devidamente datada e assinada pelo representante legal da proponente e 

deverão constar as seguintes informações: 

a) ser impressa, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, 

rasuras e entrelinhas, com todos os valores propostos expressos, com duas casas 

decimais, obrigatoriamente em real, contendo data e assinatura do representante 

legal;  

b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa 

licitante, telefone e e-mail;  



 

 

 

 

c) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como 

transporte, mão de obra, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o objeto da licitação;  

d) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação na sessão pública observada o disposto no 

§ 3º, art. 64, da Lei 8.666/93. 

e) deve conter o valor unitário e total da proposta. 

e.1) não serão adjudicados valores superiores à da média de preços do ANEXO X. 

e.2) em sendo apresentado valor superior ao que consta no ANEXO X, a licitante terá a 

oportunidade de fazer novo lance, abaixo da média, caso a mesma tenha sido 

classificada nos termos dos itens 9.5 e 9.5.1 deste edital. Permanecendo o valor acima 

do preço referencial, o item/lote será desclassificado e declarado fracassado, ficando 

válidos os demais que estiverem de acordo com o referido ANEXO X. 

 

7.1.1 - Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento, têm a 

obrigação de oferecer preços que reflitam os paradigmas de mercado, ainda 

que os valores fixados pela Administração no orçamento-base do certame se 

situem além daquele patamar. (Acórdão 183/2019 Plenário). 

 

7.1.2 - O arquivo da proposta automática será fornecido pelo setor de 

licitação, através de requerimento via e-mail, constando os dados da empresa 

que irá participar do certame (CNPJ, endereço, e-mail e telefone). O licitante 

deverá solicitar o arquivo PCA (proposta comercial automática), através do 

e-mail licitacao@itarana.es.gov.br com cópia para cplitarana@gmail.com. 

 

7.1.3 - O ARQUIVO FORNECIDO AO REQUERENTE NÃO DEVERÁ SER 

RENOMEADO.  

7.1.4 - A mídia digital contendo a proposta de preços digitada em arquivo 

PCA, deverá ser inserida dentro do 'ENVELOPE N° 001 - PROPOSTA DE 

PREÇOS', juntamente com uma via impressa, sendo o envelope lacrado e 

entregue ao protocolo desta prefeitura até o dia e hora estabelecidos no 

preâmbulo deste edital. 

mailto:licitacao@itarana.es.gov.br
mailto:cplitarana@gmail.com


 

 

 

 

7.1.5 - A Proposta de Preço digitada em arquivo PCA, visa unicamente agilizar o 

andamento do processo, sendo que sua não apresentação, não implicará na 

desclassificação do proponente que apresentar somente a via impressa. 

7.1.6 - Caso seja entregue o PCA em pendrive será aceito pelo pregoeiro e equipe de 

apoio. 

7.1.7 - Caso a mídia não abra, ou esteja danificada, ou algum outro problema que não 

seja sanado no momento de seu uso, será aceito que seja enviado por e-mail pela 

empresa, sendo aberto um prazo de 05 (cinco) minutos para contado do representante 

presente na sessão, com sua empresa. 

7.2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, prevalecerão sempre os 

primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso de 

divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.  

7.3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a 

licitante apresente mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais 

vantajosa para a Administração Pública.  

7.4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com 

exceção da negociação constante no art. 4º, XVII da Lei nº. 10.520/2002.  

7.5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de 

todas as condições estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento 

de todas as exigências nele contidas.  

7.6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a indicação da 

marca, conforme as especificações e condições contidas no ANEXO X deste edital, 

evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do 

objeto.  

7.7 - Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com 

relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação 

dos seus termos originais, ressalvado apenas aquelas destinadas a sanar evidentes 

erros materiais, ou falhas formais, alterações essas que serão analisadas pelo 

Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

7.8 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio 

quaisquer erros aritméticos e o preço global da proposta, se faltar.  



 

 

 

 

7.9 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 

legal do licitante com poderes para esse fim e presente à reunião de abertura dos 

envelopes Proposta de Preço.  

7.10 - A falta do CNPJ e/ou endereço completo, poderá, também, ser preenchida 

suprida pelo representante legal do licitante com poderes para esse fim e presente à 

reunião de abertura dos envelopes Proposta de Preços. 

7.11 - As propostas deverão apresentar preços correntes no mercado, conforme 

previsto no art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/93. 

7.11.1 - Em sendo apresentado valor unitário superior ao que consta no ANEXO X, a 

licitante terá a oportunidade de fazer novo lance abaixo da média, caso a mesma 

tenha sido classificada nos termos dos itens 9.5 e 9.5.1 deste edital. Permanecendo o 

valor acima do preço de referencial, o item/lote será desclassificado, validos os demais 

que estiverem de acordo com o referido ANEXO X. 

7.12 - SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE: 

a) não atenderem as disposições contidas neste edital; 

b) apresentarem quaisquer vantagens não previstas neste Instrumento Convocatório; 

c) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

d) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado; 

 

VIII - ENVELOPE Nº. 002 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 - Os licitantes deverão apresentar no ENVELOPE Nº. 002 "DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO", os documentos relacionados nos subitens 8.1.1 a 8.1.5: 

 

8.1.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - Art. 28 da Lei n° 8.666/93 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede; 

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 



 

 

 

 

de autorização; 

e) No caso de Microempreendedor Individual: Certificado da condição de 

Microempreendedor Individual emitido nos últimos 30 (trinta) dias: 

<http://www.portaldoempreendedor.gov.br/temas/ja-sou/servicos/emitir-certificado-cn

pj-ccmei/certificado-cnpj> 

 

8.1.1.1 - Os documentos acima descritos, deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou apenas da consolidação respectiva ou, ainda, no caso  de eireli, sua 

transformação, onde conste o objeto social da empresa, o qual deverá ser compatível 

com o objeto da licitação, devidamente registrados nos Órgãos competentes. 

 

8.1.2 - DAS REGULARIDADES FISCAIS - Art. 29 da Lei n° 8.666/93  

a) Comprovante de inscrição e de situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ, devidamente atualizado; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Prova  de  regularidade  para  com  para  com  Receita  Federal  por meio  de  

Certidão  Unificada,  nos termos  da  Portaria  MF  358,  de  05  de setembro  de  

2014  (tributos  federais,  contribuições previdenciárias  e dívida ativa da União).  

d) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual, da sede do 

licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Municipal, da sede do 

licitante; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT - Lei nº. 12.440; 

 

8.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA - Art. 31 da Lei n° 8.666/93  

a) Certidão Negativa de Natureza de Recuperação Judicial e Extrajudicial 

(Falência ou Concordata), expedida pelo(s) distribuidor (es) da sede da 

pessoa jurídica (domicílio da licitante), e quando se tratar de Sociedade Simples 

apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 60 

(sessenta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua validade.  

 

a.1) a empresa que se encontra em recuperação judicial deverá apresentar certidão 



 

 

 

 

emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório / sentença 

homologatória do plano de recuperação judicial.  

 

8.1.4 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração do licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações 

determinadas pelo art. 7, inciso XXXIII, da Constituição da República (ANEXO III); 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação (ANEXO 

IV); 

 

8.1.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Declaração indicando o(s) responsável(is) técnico(s) que acompanhará(ão) a 

execução do objeto, assinada pelo responsável da empresa e pelo(s) responsável(is) 

técnico(s) indicado(s) para acompanhar a execução do objeto desta licitação. 

(conforme modelo no ANEXO VI deste Edital). 

 

b) Declaração de disponibilidade de equipamentos. (conforme modelo no ANEXO 

VII deste Edital). 

 

c) Prova do registro ou inscrição da LICITANTE e do(s) RESPONSÁVEL(IS) 

TÉCNICO(S) INDICADO(S) para acompanhar o objeto, junto ao Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, da região a que estiver vinculado, que comprove o 

desempenho de atividade relacionada com o objeto desta licitação.  

c.1) Caso a empresa à qual o objeto licitatório for adjudicado, seja registrada no 

Conselho de outra jurisdição (que não tenha origem no Espírito Santo), deverá 

apresentar, em até 15 (quinze) dias corridos da vigência do Contrato, a comprovação 

do registro secundário ou visto do seu Registro no Conselho do Estado do Espírito 

Santo; 

c.2) Ressalta-se que não é obrigatória apresentação do registro de todos os 

responsáveis técnicos, apenas obrigatório daqueles indicados para acompanhar a 

execução do objeto; 

c.3) Considerando os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, mencionados no 



 

 

 

 

caput do art. 2º da Lei n. 9.784/1999, bem como o interesse público de buscar a 

proposta mais vantajosa para a Administração, estando o registro ou inscrição da 

licitante junto aos seus respectivos Conselhos de Classe válido no momento do 

certame, será aceita a devida comprovação, independentemente de qualquer 

modificação nos dados cadastrais nela contidos, não considerando à perda de sua 

validade. (Ref. AC-352-6/10-P / TC-007.799/2009-7). 

 

d) Prova de vinculação do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) para acompanhar o 

objeto; 

d.1) O referido profissional indicado poderá ser Diretor, sócio ou fazer parte do quadro 

permanente da empresa licitante, na condição de empregado ou contratado, devendo 

comprovar, obrigatoriamente, sua vinculação com a empresa, até a data da 

apresentação dos documentos de habilitação, através de Carteira de Trabalho, Contrato 

de prestação de Serviços ou Ficha de Registro de Empregado, quando este não fizer 

parte do Contrato Social da firma proponente, e através da certidão do CREA ou 

Conselho Profissional competente. 

 

8.2 - Caso os documentos referentes à Habilitação Jurídica tenham sido juntados no 

momento do credenciamento e, uma vez comprovada às informações mencionadas no 

subitem 8.1.1, fica o proponente dispensado de fazer nova apresentação destes 

documentos no envelope n° 002 - documentos de habilitação. 

8.3 - As microempresas, empresas de pequeno, microempreendedor individual e/ou 

equiparadas por lei, deverão apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal, 

mesmo que apresentem alguma restrição. 

8.3.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste 

edital, será assegurado à microempresa, empresa de pequeno, microempreendedor 

individual e/ou equiparadas deste certame, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do momento em que for(em) declarada(s) vencedora(s), prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

8.3.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no item 8.4.1 implicará 



 

 

 

 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as 

licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

8.4 - O Pregoeiro ou qualquer membro da equipe de apoio, poderá verificar na fase de 

habilitação os documentos emitidos por meio eletrônico (internet), para verificação de 

sua autenticidade e validade no site correspondente. 

8.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de 

habilitação deverão conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do 

CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá 

ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz 

d.1) Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa 

matriz quanto as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

8.6 - Serão aceitas certidões de regularidade fiscal positivas com efeitos de negativa. 

8.7 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data 

de abertura do Pregão. 

8.8 - A comprovação da condição de Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte, Microempreendedor individual ou empresa Equiparada por lei, deverá 

ser apresentada à época da assinatura da ata de registro de preços, e deverá 

ser feita nos termos do item 14.8, deste edital. 

 

IX - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO E JULGAMENTO 

9.1 - Após a abertura do primeiro envelope de proposta na sessão pública pelo 

Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes. 

9.2 - Após aberta a sessão, os interessados deverão apresentar os documentos 

exigidos para credenciamento, os documentos comprovando a condição de 



 

 

 

 

microempresas, empresas de pequeno porte, Microempreendedor Individual e/ou 

equiparada, bem como a declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação. 

9.3 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº. 001 "PROPOSTA DE PREÇO", 

julgando-as e classificando-as pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE, 

considerando para tanto as disposições da Lei nº. 10.520/02, principalmente as 

previstas no art. 4º, VIII, IX e X. 

9.4 - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos 

deste edital ou imponham condições que se opuserem as quaisquer dispositivos legais 

vigentes ou que consignarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 

9.5 - Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso VIII, do 

Art. 4°, da Lei 10.520/02, no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais 

baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

9.5.1 - Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso IX, do 

Art. 4°, da Lei 10.520/02, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições 

definidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 

máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos. 

9.6 - Uma vez classificada as propostas o Pregoeiro convidará individualmente os 

licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor 

da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

9.6.1 - Em  caso  de  empate,  adotar-se-á  o  sistema  de  sorteio  para  se  

definir  a classificação inicial das propostas idênticas. 

9.7 - Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos. 

9.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

9.9 - O Pregoeiro durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e 

demais condições que julgar necessárias a fim de por ordem ao certame. 



 

 

 

 

9.10 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às sanções previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá 

retratação. 

9.11 - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será 

encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de 

MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE. 

9.12 - Por se tratar de licitação exclusiva para Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e/ou Empresas Equiparadas 

por Lei, não se aplicam as regras relativas ao empate ficto, decidindo-se, por 

sorteio, no caso de empate. 

9.13 - Em seguida o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) 

classificada(s), quanto ao valor, decidindo motivadamente a respeito. 

9.14 - Sendo aceitável a proposta será aberto o Envelope nº. 002 - DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e verificado o atendimento as exigências de habilitação previstas neste 

edital. 

9.15 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, nos itens V, VII e 

VIII, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, 

caso não ocorra à manifestação de recurso. 

9.16 - O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, 

sendo motivo de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou 

documentos falsos. A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, 

se porventura o Pregoeiro vier a tomar conhecimento de fatos que contrariem as 

disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade do proponente. 

9.17 - O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar 

esclarecimentos e promover diligências, em qualquer momento e sempre que julgar 

necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originariamente em qualquer dos envelopes. 

9.18 - Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias 

úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas 



 

 

 

 

das causas da inabilitação/desclassificação, conforme Art. 48, parágrafo terceiro da Lei 

8.666/93. 

9.19 - Ao final da Sessão Pública o Pregoeiro franqueará a palavra aos licitantes que 

desejarem manifestar intenção de recorrer dos atos até ali praticados, lavrar-se-á ata 

circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 

deverá ser assinada pelo Pregoeiro, membros da equipe de apoio e representantes 

credenciados. 

 

X - DOS RECURSOS 

10.1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para em 03 (três) dias apresentarem contrarrazões, que começarão a correr 

do término do prazo concedido a recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos.  

10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na 

decadência do direito de recurso.  

10.3 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, 

o CNPJ, o endereço, o telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricado em 

todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado.  

10.4 - Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados 

na sede da Prefeitura Municipal de Itarana-ES.  

10.5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela empresa licitante.  

10.6 - As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos rejeitados 

pelo Pregoeiro deverão ser dirigidas ao Exmo Senhor Prefeito Municipal, através de 

protocolo na sede da Prefeitura Municipal de Itarana-ES, nos mesmos moldes do 

subitem 10.3.  

10.7 - O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 



 

 

 

 

XI - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
11.1 - A Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF, nos termos do 

artigo 6º do Decreto Municipal nº 690/2016, será responsável pelo gerenciamento, 

orientação e controle do presente sistema de registro de preços. 

11.2 - Nos termos do artigo 8º do Decreto Municipal nº 690/2016, participa deste 

certame para registro de preços, a requerente, Secretaria Municipal Transporte, Obras e 

Serviços Urbano, Processo n° 006006/2023 de 06 de dezembro de 2023. 

 

XII - QUANTIDADE ESTIMADA, PERIODICIDADE ESTIMADA E PREÇOS 

MÁXIMOS 

12.1 - O preço máximo admitido para fins de registro será conforme a média de preços 

do anexo X deste edital. 

12.1.1 - Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao 

estimado para CADA ITEM/LOTE. 

12.1.2 - A empresa licitante deverá cotar a quantidade total estabelecida para o 

item/lote que pretende ofertar proposta.  

 

XIII - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

13.1 - O início da vigência dar-se-á por 12 (doze) meses a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do 

Espírito Santo - DOM/ES. 

13.2 – Poderá ser incluído na respectiva ata da licitação, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, a qual deverá ser observada quando das 

contratações, nos termos do artigo 13 do Decreto Municipal nº 690/2016.  

13.3 - O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no site oficial 

do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

13.4 - A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada 

nas contratações. 

13.5 - A formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado 

da ata, nas hipóteses previstas do fornecedor não puder cumprir o compromisso 



 

 

 

 

assumido ou cancelado, nos termos dos artigos 21 e 22, do Decreto Municipal 

690/2021. 

13.5.1 - Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

I - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 

competitiva, e; 

II - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou 

serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem de 

classificação originária. 

 

XIV - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de 

Registro de Preços, cuja minuta constitui o Anexo VIII deste Edital.  

14.2 - Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para 

o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo 

ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 

providenciando a entrega da via original no Setor de Licitações e Contratos da 

Prefeitura Municipal de Itarana/ES, em até 03 (três) dias úteis após o seu 

recebimento, no endereço descrito no subitem 14.2.1.  

14.2.1 - Deverá ser destinado à Prefeitura Municipal de Itarana/ES - Setor de 

Licitações e Contratos - Endereço: Rua Elias Estevão Colnago, nº. 65, Centro, 

Itarana/ES, CEP: 29.620-000, mediante envelope fechado e lacrado, consignando-se 

externamente o nome da proponente e as expressões: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA / ES 

AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____ /2023 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

 

14.2.2 – ASSINATURA DIGITAL: Será permitida a assinatura eletrônica da Ata de 

Registro de Preços, devidamente assinada por Certificação Digital, emitida por 

uma Autoridade Certificadora (AC) e devidamente habilitada pela ICP-Brasil. 



 

 

 

 

14.2.3 – Ata de Registro de Preços assinada por meio eletrônico deverá ser 

encaminhada para os seguintes endereços de e-mail: licitacao@itarana.es.gov.br, 

com cópia para cplitarana@gmail.com, no mesmo prazo indicado no item 14.2, deste 

tópico. 

14.3 - O Município de Itarana/ES poderá prorrogar o prazo fixado no item 14.2, por 

igual período, nos termos do art. 64, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, quando solicitado 

pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, 

aceito pelo ente promotor do certame. 

14.4 - O descumprimento do prazo constante no item 14.2 será considerado 

desistência da contratação, salvo situações comprovadas de caso fortuito e de força 

maior, acarretando à empresa as consequências previstas na legislação e neste edital. 

14.5 - Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do instrumento da contratação. 

14.6 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, 

outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

avaliação de todo o trâmite de avaliação de proposta e requisitos para habilitação 

previstos neste edital, assinar a Ata de Registro de Preços. 

14.7 - É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro 

de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

14.8 - A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

14.9 - A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata, dentro do 

prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas. 

14.10 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela entidade 

ou Órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 



 

 

 

 

14.11 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

XV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - Nos termos do Decreto Municipal nº 690/2016, alterado pelo Decreto Municipal 

nº 1535/2021, será concedida adesão a Ata de Registro de Preços oriunda deste 

certame. 

15.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

15.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

15.4 - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.   

15.5 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.   

15.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o 

prazo de vigência da ata. 

15.7 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 



 

 

 

 

XVI - DEMAIS ORIENTAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1 - Todos os procedimentos e orientações sobre as obrigações das partes, do 

cancelamento do registro de preços, da revisão e alteração dos preços, constam nas 

cláusulas 8, 9 e 10 da minuta da ata de registro de preços, anexo VIII deste edital. 

 

XVII - DA CONTRATAÇÃO OU NOTA DE EMPENHO 

17.1 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela entidade 

ou Órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

17.2 – O(s) contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência até 

31 de dezembro do ano respectivo ao de sua assinatura, consubstanciado no art. 14 do 

Decreto Municipal nº 690/2016. 

17.3 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 

alterados, observado o disposto no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 junho de 

1993. 

17.4 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

17.5 - Considerando o uso do Sistema de Registro de Preços e a previsão de entregas 

parceladas, a Nota de Empenho terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

XVIII - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

18.1 - As informações relativas a forma de recebimento do objeto, estão descritas nos 

anexos VIII (Minuta Ata de Registro de Preços) e IX (Minuta do Contrato) deste 

edital, ambas na cláusula sétima de cada instrumento. 

 

XIX - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1 - As informações relativas a forma de pagamento, estão descritas nos anexos 

VIII (Minuta Ata de Registro de Preços) e IX (Minuta do Contrato) deste edital, ambas 

na cláusula quinta de cada instrumento. 

 



 

 

 

 

XX - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, REAJUSTE DOS PREÇOS E 

DOS ADITAMENTOS 

20.1 - As informações relativas ao reequilíbrio econômico-financeiro, reajuste dos 

preços e aditamentos, estão descritas na cláusula décima segunda, da minuta 

contratual, anexo IX, deste edital. 

 

XXI - SANÇÕES 

21.1 - A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições 

estabelecidas para o fornecimento do objeto licitado, sujeitando-se às sanções 

constantes no art. 7º da Lei nº. 10.520/02 e nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

XXII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as 

condições estabelecidas no presente edital, e steus anexos. 

22.2 - A Prefeitura Municipal de Itarana reserva-se no direito de efetuar diligências 

com a finalidade de verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das 

informações apresentadas nas propostas. 

22.3 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados. 

22.4 - Os documentos exigidos nesta licitação poderão ser apresentados: a) 

em original; b) por qualquer processo de cópias autenticadas, por cartório 

competente, pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio desta 

Municipalidade; c) publicação em órgão da imprensa oficial. 

22.5 - O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações 

complementares, se julgar necessário. 

22.6 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando 

necessário, profissionais de reconhecida competência técnica não vinculada direta ou 

indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer outro servidor desta 

Prefeitura. 

22.7 - Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas, pela Lei nº 

10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 com suas alterações, independente da 



 

 

 

 

transcrição das normas vigentes. 

22.8 - O pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico 

vigente. 

22.9 - Informações complementares inerentes a este pregão poderão ser obtidas pelos 

interessados pelo tel.: (27)3720-4600 / 3720-4605, em dias úteis no horário das 07h 

às 11h e das 13h às 16h, ou pelo e-mail: licitacao@itarana.es.gov.br. 

22.10 - O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor 

a fim de almejar proposta mais vantajosa para a Administração. 

22.11 - Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, 

independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

22.11.1 - Anexo I - Modelo de Credenciamento; 

22.11.2 - Anexo II - Modelo de Declaração de Habilitação Prévia; 

22.11.3 - Anexo III - Modelo de Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII do Art. 7º 

da C.F.; 

22.11.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

22.11.5 - Anexo V - Modelo de Declaração de ME, EPP e MEI 

22.11.6 - Anexo VI - Modelo de indicação do responsável técnico; 

22.11.7 - Anexo VII - Modelo de Declaração disponibilidade de Equipamentos; 

22.11.8 - Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

22.11.9 - Anexo IX - Minuta do Contrato; 

22.11.10 - Anexo X - Especificação do Objeto e Preço Médio. 

 

Itarana/ES, 28 de dezembro de 2023 

 

 

 

MARCELO RIGO MAGNAGO 

Pregoeiro Oficial 



 

ANEXO I - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 035/2023 

 

 

 

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o CNPJ nº. _______________ com sede na (endereço completo)  

________________________,  por intermédio de seu representante legal, infra-assinado,  

constitui  como representante  o  Sr.(a) _______________________,  portador(a)  do  

documento  de  identidade  nº _________________  e  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  

_______________,  para  participar  da  licitação acima referenciada, outorgando plenos 

poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar  documentos, 

requerer vista de documentos  e propostas,  interpor recurso e  praticar todos os atos inerentes 

ao certame. 

 

 

 

Local e Data 

 

________________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa:__________________________ 

CNPJ nº.__________________________ 

 

 

 

Obs. 01 - No  momento  do  credenciamento  deverá  ser  apresentado  o  estatuto,  o  

contrato  social ou documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para 

conceder a representação da empresa. 

 

Obs. 02 - O Termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver 

representada na Sessão Pública por um de seus sócios, caso não precise assinar em conjunto 

com os demais sócios. 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 

(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 035/2023 

 

 

 

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o CNPJ nº. _______________ com sede na (endereço completo)  

________________________,  por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, 

DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/02, que 

satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em 

obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02. 

 

 

Local e Data 

 

 

________________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa:__________________________ 

CNPJ nº.__________________________ 

 

 



 

ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA C.F. 

(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 035/2023 

 

 

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o CNPJ nº. _______________ com sede na (endereço completo)  

________________________,  por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

Local e Data 

 

 

________________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa:__________________________ 

CNPJ nº.__________________________ 

 

 



 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO 

(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 035/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa: (razão social) ____________________, devidamente inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o CNPJ nº. _______________ com sede na (endereço completo)  

________________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, 

DECLARA, sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo e que 

concorda com todas as condições do Edital e seus anexos para participação no Pregão 

Presencial em epígrafe. 

    

 

 

Local e Data. 

 

________________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa:__________________________ 

CNPJ nº.__________________________ 

 

 



 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ME, MEI, EPP e EQUIPARADAS 

(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 035/2023 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

_____________________, portador(a) do documento de identidade nº _______________, 

inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA - ME, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 1232006. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do art. 3.º da Lei 

Complementar nº 1232006. 

 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme § 1º do art. 18-A da Lei 

Complementar nº 1232006. 

 

(  ) EQUIPARADA, (Especificar a Lei de equiparada e em qual regime está enquadrada perante 

a Lei Complementar nº 123/2006)  

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

OBSERVAÇÃO: Caso possua restrição fiscal assinalar a ressalva abaixo  

(  ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a 

regularização, estando ciente que, do contrário, haverá decadência do direito à contratação, 

como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993. 

 

 

Local e Data 

 

________________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa:__________________________ 

CNPJ nº.__________________________ 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VI - MODELO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 035/2023 

 

 

 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob 

nº__________________________, sediada______________________, por seu representante 

legal, infra firmado DECLARA, que o Sr. _____________, inscrito no CPF sob o 

nº______________, registrado no Conselho, sob o n°______________, é o responsável técnico 

que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto deste edital. 

 

Nome do Município /UF, ____ de __________ de ______. 

 

 

                 ____________________________________________ 

                 Identificação (Razão social do proponente) 

                Assinatura do Responsável da empresa. 

 

 

 

                 ____________________________________________ 

                (assinatura de seu responsável técnico)  

 

 

 



 

ANEXO VII - MODELO 

(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 035/2023 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 

MÃO DE OBRA 

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob 

nº__________________________, sediada______________________, por seu representante 

legal, infra firmado DECLARA, sob as penas da lei, possuir condições e capacidade para 

mobilizar, em tempo hábil, e pelo prazo requerido, todos os equipamentos e materiais 

necessários para a execução dos serviços, bem como fornecerá quantidade de mão-de-obra 

necessária para a execução dos serviços, disponibilizando uniformes e equipamentos de 

proteção individual e coletiva, conforme normas de trabalho e segurança vigentes. 

Por ser a expressão da verdade, firmo esta para todos os efeitos decorrentes da Licitação supra 

referida. 

 

Local e Data 

 

 

________________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa:__________________________ 

CNPJ nº.__________________________ 

 



 

 

 

 

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ______/2024 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023  

Processo n° 006006/2023 de 06 de dezembro de 2023 

Origem: Secretaria Municipal Transporte, Obras e Serviços Urbano – SMTOSU 

ID CidadES Contratação nº 2023.036E0700001.02.0020 

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob 

o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Senhor Vander Patrício, infra-firmado, autoridade competente, por esta 

forma de direito, em cumprimento das formalidades legais atinentes à espécie, com 

base nas informações, justificativas e fundamentos constantes do processo 

referenciado, RESOLVE registrar os preços dos itens licitados através do Pregão 

Presencial em epígrafe, em favor da empresa xxxxxxx , inscrita no CNPJ xxxxx, 

através do seu representante legal que nesta subscreve o Senhor xxxxxxxxxx. 

 

Integra a presente Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Administração 

e Finanças - SEMAF, representada pela senhora Roselene Monteiro Zanetti, na 

qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos do Decreto Municipal n° 690/2016.  

 

A Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às 

partes, à luz da permissão inserta no artigo 15, da Lei 8666/93 e as cláusulas e 

condições seguintes:    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Registro de Preços para futura execução de serviços de topografia, visando 

atender as necessidades da Secretaria Municipal Transporte, Obras e Serviços Urbano, 

de acordo com as especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste 



 

 

 

 

instrumento. 

1.2 - O Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas nos Anexos do Edital do pregão em referência, podendo a Administração 

promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1 - A Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF, nos termos do 

artigo 6º do Decreto Municipal nº 690/2016, será responsável pelo gerenciamento, 

orientação e controle do presente sistema de registro de preços. 

2.2 - Nos termos do artigo 8º do Decreto Municipal nº 690/2016, participa deste 

certame para registro de preços, a requerente, Secretaria Municipal Transporte, Obras e 

Serviços Urbano, Processo n° 006006/2023 de 06 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é estimado em R$ 

________ (__________), de acordo com a proposta vencedora. 

3.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a dele se utilizar, 

facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição 

pretendida nas hipóteses previstas na Lei, assegurando-se ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O início da vigência dar-se-á por 12 (doze) meses a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do 

Espírito Santo - DOM/ES. 

4.2 - Durante o prazo de validade deste compromisso, vigorará a ata de registro de 

preços a ele integrante, período no qual o Compromissário Fornecedor estará obrigado 

fornecer para o Município o objeto deste compromisso, sempre que por ela for exigido, 

na quantidade pretendida e dentro das especificações referidas no anexo I deste 

instrumento. 

 



 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - O faturamento do serviço ocorrerá no ato de entrega dos mesmos, conforme a 

Autorização de fornecimento/Execução e nota de empenho, mediante apresentação 

dos documentos (s) fiscal (is) hábil (eis), sem emendas ou rasuras, e dos documentos 

de regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

5.2 - O pagamento ocorrerá após entrega dos serviços e verificação e posterior 

aceitação e quitação da Nota Fiscal. A Secretaria requisitante, após a conferência e a 

certificação, fará um ATESTADO de que o serviço foi entregue de forma satisfatória. 

5.3 - Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 

processamento e pagamento após o recebimento dos mesmos. 

5.3.1 - Caso a Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção, 

ficando estabelecido que o valor e prazo para pagamento sejam considerados a partir 

da data da apresentação dos documentos fiscais devolvidos sem erros. 

5.4 - O pagamento dar-se-á em até 20 (vinte) dias corridos após o recebimento 

definitivo dos serviços, em favor da COMPROMISSÁRIA e será pago mediante ordem 

bancária diretamente na conta corrente do mesmo, através da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 

COMPROMISSÁRIA. 

5.5 – Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes 

termos: 

 

VM = VF x 0,33 x ND 

            100 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso 

 

5.1.1 - Incumbirá a COMPROMISSÁRIA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de 

cada fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo MUNICÍPIO, juntando-se à respectiva 

discriminação do serviço efetuado, e o memorial de cálculo da fatura. 



 

 

 

 

5.6 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão 

devolvidos ao CONTRATADO para correção, ficando estabelecido que o valor e prazo 

para pagamento sejam considerados a partir da data da apresentação dos documentos 

fiscais devolvidos sem erros. 

5.7 - Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a 

garantia do referido pagamento a própria Nota de Empenho. 

5.8 - Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, número do contrato, 

bem como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agência bancária da 

COMPROMISSÁRIA, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informações. 

5.9 - O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer 

das obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do Município. 

5.10 - É vedada, terminantemente, a antecipação de pagamentos sem a efetiva 

entrega do objeto. 

5.11 - Para a efetivação do pagamento a COMPROMISSÁRIA deverá manter as 

mesmas condições estipuladas neste instrumento. 

5.12 - A COMPROMISSÁRIA será responsável pela prestação dos serviços, aos preços 

unitários por ela propostos e aceitos pelo MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SEXTA -  DAS PREVISÕES ORÇAMENTÁRIAS 

6.1 - As despesas para suportar a(s) eventual(is) aquisição(ões) dos materiais com 

preços registrados nesta Ata de Registro de Preços correrão à conta da dotação 

orçamentária e fonte de recursos vigentes e devidamente consignados na ocasião da 

efetiva necessidade do fornecimento e instrução do processo respectivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 - O prazo para prestação dos serviços será de 20 (vinte) dias, contatos a partir do 

recebimento, pela empresa vencedora, da Autorização de fornecimento / Ordem de 

Serviço, a ser expedida pelo Município de Itarana/ES. 

7.2 - O local a ser realizado os serviços técnicos de topografia serão indicados pela 

Secretaria requisitante, por meio da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço e 

e-mail, pelo Município de Itarana/ES. 



 

 

 

 

7.3 - Os levantamentos deverão ser confeccionados digitalmente em AutoCAD ou Civil 

3D, plotados em prancha A0 e A1, ou outros tamanhos, caso seja solicitado, 

apresentados em escala adequada a perfeita compreensão dos elementos neles 

contidos. 

7.4 - Os serviços prestados deverão estar em conformidade com todas as normas 

técnicas vigentes. 

7.5 - Os aceites dos projetos serão concedidos pelo Município de Itarana, podendo este 

solicitar a complementação de informações, se assim julgar necessário.  

7.6 - Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento 

definitivo pelo servidor responsável por fiscalizar os serviços. 

7.7 - A empresa vencedora deverá manter seus funcionários equipados com os devidos 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) 

durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e identificados. 

7.8 - Todos os equipamentos de topografia, tanto básicos quanto auxiliares, serão 

fornecidos pela empresa vencedora. As cadernetas de campo, piquetes, estacas, tinta, 

e demais insumos utilizados para demarcação dos pontos também serão de 

responsabilidades da empresa vencedora. 

7.9 - Todas as despesas referentes para realização dos serviços licitados, bem como o 

transporte e carregamento dos materiais, mobilização e desmobilização, incluindo 

fornecimento de água, frete, deslocamentos de equipamentos (dentro ou fora do 

terreno), guarda de equipamentos e materiais, vigilância do local etc, serão de total 

responsabilidade da empresa vencedora. 

7.10 - A empresa vencedora que descumprir com a execução integral dos serviços 

poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento. 

7.11 - Os serviços serão prestados de forma parcelada e de acordo com a necessidade 

da Secretaria Municipal requisitante. 

7.12 - O órgão requisitante não será obrigado a usar o quantitativo total estimado para 

o serviço, podendo assim, haver variação a menor ou a maior dos quantitativos, nos 

limites permitidos em lei. 

 



 

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 - A EMPRESA COMPROMISSÁRIA OBRIGAR-SE-Á: 

8.1.1 - Entregar relatório técnico numerado, datado e assinado por responsável técnico 

pelo trabalho, com sua respectiva ART registrada no Conselho de Classe, quando do 

término do levantamento topográfico, que contenha, no mínimo, os seguintes tópicos: 

a) Material fotográfico da área e dos serviços, marcos e referenciais devidamente 

consolidados. 

b) Memorial Descritivo. 

c) Modelo Tridimensional da Área, evidenciando desníveis e elementos urbanos como 

calçadas, bueiros, postes, árvores, mobiliários urbanos (lixeiras, bancos de praça, 

pontos de ônibus etc.). 

d) ART de todos os serviços. 

e) Laudo Técnico se necessário. 

f) Planta de localização e situação, se necessário. 

8.1.1.1 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues de forma eletrônica 

com todos os arquivos em AUTOCAD/CIVIL 3D (DWG), WORD, EXCEL ou similares, 

desprotegidos e editáveis, bem como com uma via em PDF assinada digitalmente. 

8.1.2. Executar os Serviços Topográficos conforme também às seguintes Normas e 

Práticas Complementares e demais que venham a complementar os serviços ora 

descritos: 

a) ABNT NBR 13133 - Execução de levantamento topográfico. 

b) ABNT NBR 8196 - Emprego de escalas em desenho técnico - Procedimento. 

c) ABNT NBR 8402 - Execução de caracteres para escrita em desenho técnico - 

Procedimento. 

d) ABNT NBR 8403 - Aplicação de linhas em desenhos - Tipos de linhas - Largura das 

linhas - Procedimento. 

e) ABNT NBR 10068 - Folha de desenho - Layout e dimensões - Procedimento. 

f) ABNT NBR 10126 - Contagem em desenho técnico - Procedimento. 

g) ABNT NBR 10582 - Apresentação da folha para desenho técnico - Procedimento. 

h) Decreto nº 89.317, de 20/06/84 - Instruções Reguladoras das Normas Técnicas da 

Cartografia Nacional, quanto aos padrões de exatidão. 



 

 

 

 

i) Especificações e Normas Gerais para Levantamentos Geodésicos - IBGE – Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística. 

j) Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos. 

8.1.3 - Executar os serviços, através de pessoas idôneas, assumindo total 

responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho 

de suas funções, podendo o Município de Itarana solicitar a substituição daqueles cuja 

conduta seja julgada inconveniente. 

8.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Itarana. 

8.1.5 - Responder perante o Município de Itarana, mesmo no caso de ausência ou 

omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos 

lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer 

sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus; em tal caso, a 

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a empresa 

vencedora adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das 

normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 

8.1.6 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 

Consolidação das Leis do trabalho e legislação pertinente. 

8.1.7 - Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental 

e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 

observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 

Lei Federal n.º 9.605/1998. 

8.1.8 - Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 

terceiros por eventuais danos causados ao meio ambiente por ação ou omissão sua, de 

seus empregados, prepostos ou contratados. 

8.1.9 - Manter, durante toda a vigência da ata/contratação, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Licitação, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de 

regularidade fiscal. 



 

 

 

 

8.1.10- Elaborar os serviços contratados, de acordo com as ESPECIFICACOES 

TÉCNICAS e PROJETOS BÁSICOS. 

8.1.11 - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

normas da Concessionária de energia local e demais normas internacionais pertinentes 

ao objeto contratado. 

8.1.12 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade 

dos serviços objeto deste instrumento, bem como de cada material, matéria-prima ou 

componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, 

garantindo seu perfeito desempenho. 

8.1.13 - Atender com prioridade, na forma e nos prazos previstos neste instrumento, a 

solicitação do Fiscal do Contrato, para elaboração de acordo com o local e quantitativo 

indicados. 

8.1.14 - Elaborar os serviços objeto de instrumento, de acordo com as especificações 

técnicas, com mão de obra qualificada, instrumentos e ferramentas recomendados de 

acordo com as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

8.1.15 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da elaboração, ficando claro que a 

ação ou omissão total ou parcial do Fiscal do Contrato não eximirá a Contratada de sua 

responsabilidade objeto deste instrumento. 

8.1.16 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do presente em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da elaboração ou de materiais empregados. 

8.1.17 - Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente 

ao Município de Itarana quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam 

prejudicar o objeto deste instrumento. 

8.1.18 - Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Município de 

Itarana, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados 

com o objeto deste instrumento. 

8.1.19 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do 

Município de Itarana ou a terceiros por qualquer de seus funcionários, representante 

ou preposto, decorrentes de sua culpa ou dolo, na elaboração dos serviços. 



 

 

 

 

8.1.20 - Responsabilizar-se por todos os custos e encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

8.1.21 - Refazer ou corrigir o laudo técnico e projeto executivo, não aceitos com 

absoluta prioridade. 

8.1.22 - Designar, formalmente, um preposto perante o Município de Itarana e aceito 

por este, responsável pela elaboração, por prestar esclarecimentos e atender as 

reclamações que por ventura surgirem, informando nome completo, CPF, endereço 

eletrônico, telefone de contato do mesmo, e do substituto em suas ausências. 

8.1.23 - Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa aos contratados 

para elaboração, como única e exclusiva empregadora. 

8.1.24 - Responsabilizar-se por não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a 

elaboração deste instrumento, mão de obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição da República, bem como exigir que a referida medida seja 

adotada nos contratos firmados com fornecedores de seus insumos e/ou 

colaboradores, sob pena de rescisão do contrato. 

8.1.25 - Emitir declaração, sempre que solicitado pelo Município de Itarana, por 

escrito, de que cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no subitem anterior. 

8.1.26 - Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou 

logotipo da empresa vencedora estampado no uniforme e utilizando os equipamentos 

de proteção individual, quando couber. 

8.1.27 - Planejar a elaboração de forma a não interferir no andamento normal das 

atividades desenvolvidas no local e em seu entorno. 

8.1.28 - Não transferir no todo ou em parte, objeto do Contrato, ressalvadas as 

subcontratações especializadas, as quais serão previamente submetidas ao Município 

de Itarana para autorização. 

8.1.29 - Ter residente um engenheiro com experiência comprovada em execução de 

projetos semelhantes ao do objeto licitado. 

8.1.30 - Atender as solicitações feitas pela Secretaria requisitante na data de sua 

requisição e efetuar o serviço descriminado nas cláusulas deste instrumento. 

8.1.31 - Fornecer ART de elaboração dos projetos contratados. 

8.1.32 - Pagar todas as despesas referentes ao pessoal de apoio. 



 

 

 

 

8.1.33 - Apresentar os Projetos devidamente aprovados pelos Órgãos competentes, 

quando necessário. 

8.1.34 - A compromissária se responsabiliza pelos esclarecimentos e eventuais ajustes 

acerca dos laudos e projetos por ela elaborados, bem como por eventuais 

acontecimentos que vierem a ocorrer, originados por imprecisão na elaboração de seus 

laudos e/ou projetos. 

 

8.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR OBRIGAR-SE-A: 

a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à 

execução da Ata de Registro de Preços; 

b) Controlar os Saldos das Atas de Registro de Preços por órgãos participantes; 

c) Consultar o COMPROMISSÁRIO antes da emissão do respectivo Empenho e 

Autorização de Fornecimento - AF quanto à disponibilidade do fornecimento; 

d) Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando a 

infração for relativa a descumprimento que afeta a toda a Ata de Registro de Preços; 

e) Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo órgão 

competente quanto à conduta da empresa Compromissária em relação à Ata de 

Registro de Preços, sugerindo ainda a penalidade a ser aplicada após análise. 

 

8.3 - O GESTOR/FISCAL - ÓRGÃO REQUISITANTE OBRIGAR-SE-A: 

a) Providenciar a abertura de processo de aquisição ao verificar a necessidade, sempre 

com prévia antecedência à sua utilização, visando a não paralisação da execução do 

objeto licitado; 

b) Proceder consulta da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da empresa 

compromissária fornecedora; 

c) Verificar a existência de recursos financeiros para custear a prestação de 

serviço/fornecimento; 

d) Providenciar as inspeções, com vistas ao cumprimento dos serviços prestados pela 

empresa compromissária; 

e) Atestar os serviços/fornecimento efetivamente prestados de acordo com as 

cláusulas constantes da Ata de Registro de Preços do qual este faz parte integrante; 



 

 

 

 

f) Efetuar os pagamentos devidos a empresa compromissária, na forma estabelecida 

na Ata de Registro de Preços;  

g) Notificar a empresa COMPROMISSÁRIA quando da verificação de ocorrências, erros, 

falhas, atrasos, concedendo prazo para correção das pendências; 

h) Proceder à abertura de processo solicitando a aplicação de penalidade e encaminhar 

à Procuradoria, quando a ocorrência referir-se ao fornecimento de sua Unidade Gestora 

/ Secretaria requisitante. 

 

CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1 - Nos termos do Decreto Municipal nº 690/2016, alterado pelo Decreto Municipal 

nº 1535/2021, será concedida adesão a Ata de Registro de Preços. 

9.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

9.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.4 - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.   

9.5 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.   

9.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o 

prazo de vigência da ata. 

9.7 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 



 

 

 

 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, com apoio dos órgãos participantes, observadas as disposições contidas 

na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.  

10.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

10.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

10.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

10.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e; 

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

10.3.1 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

10.4 - O registro do fornecedor será cancelado quando:  

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços ou exigências do instrumento 

convocatório que deu origem ao registro de preços; 



 

 

 

 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado, ou; 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho 1993 ou no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

10.4.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV 

deste artigo, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.5 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados:  

I - Por razão de interesse público, ou;  

II - a pedido do fornecedor e aceito pela administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO OU NOTA DE EMPENHO 

11.1 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela entidade 

ou Órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

11.2 - O(s) contrato(s) oriundo(s) desta Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência 

até 31 de dezembro do ano respectivo ao de sua assinatura, consubstanciado no art. 

14 do Decreto Municipal nº 690/2016. 

11.3 - Os contratos decorrentes poderão ser alterados, observado o disposto no artigo 

65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 junho de 1993. 

11.4 - O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

11.5 - Considerando o uso desta Ata de Registro de Preços e a previsão de entregas 

parceladas, a Nota de Empenho terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, da 

Lei nº 8.666/93. 

 



 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

12.1 - A presente Ata de Registro de Preços subordina-se sob a égide da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Municipal n° 690/2016, Decreto Municipal n° 733/2016, Decreto 

Municipal n° 1000/2018, Decreto Municipal n° 1535/2021, aplicando-se 

subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal n° 10.024/2019, 

e a todos os atos constantes do processo administrativo já referenciado, inclusive a 

Proposta de Preços formulada pela própria empresa COMPROMISSÁRIA, que passam a 

fazer parte integrante desta Ata como se transcrito estivesse para todos os fins de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços será publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Espírito Santo - DOM/ES, veículo oficial de publicações do Município de 

Itarana/ES, conforme Lei Municipal nº 1115/2014, dando-se cumprimento ao disposto 

no art. 111 da Lei Orgânica Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

14.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 

realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se 

a envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, 

honra e imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 

relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados 

pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, 

e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

14.1.1 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência 

do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa 

hipótese legal de tratamento. 

14.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos 

artigos 16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

14.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 



 

 

 

 

14.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

14.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em 

até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

14.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e 

em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

14.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para 

o cumprimento deste instrumento e da legislação aplicável, assegurando que todos 

esses indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.  

14.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da 

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.  

14.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as 

características específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da 

tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e 

de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  

14.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a 

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo 

informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de 

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares 

dos dados, acerca do incidente de segurança.  

14.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e 

na mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 

14.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, 

da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses 



 

 

 

 

dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de 

proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  

14.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 

Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e 

outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento. 

14.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não 

exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste instrumento, permanecendo 

integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de 

descumprimento dessas obrigações por subcontratada.  

14.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando 

solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto 

nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela 

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados 

pessoais.  

14.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de 

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei 

Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste instrumento.  

14.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins 

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste instrumento, a CONTRATADA 

será notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão 

do Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados.  

14.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver 

todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 

certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 



 

 

 

 

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

deste Registro de Preços e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.2 - Assinam o presente instrumento acompanhado das testemunhas abaixo para que 

surta seus legais efeitos.  

 

Itarana/ES, __ de _______ de 2024. 

 

____________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

Sr. Vander Patricio 

Prefeito Municipal 

 

____________________________________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Sra. Roselene Monteiro Zanetti 

Secretária Municipal de Administração e Finanças - SEMAF 

 

 

 

COMPROMISSÁRIA:____________________________________________________ 

EMPRESA VENCEDORA 

Sr. Xxxxxxxxx 

 

Testemunhas: ___________________________________________________ 

 

 

   ___________________________________________________ 



 

 

 

ANEXO IX – MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO N° ______/20__ 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023  

Processo n° 006006/2023 de 06 de dezembro de 2023 

Origem: Secretaria Municipal Transporte, Obras e Serviços Urbano – SMTOSU 

ID CidadES Contratação nº 2023.036E0700001.02.0020 

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, 

Senhor Vander Patrício, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa____________, CNPJ Nº __________, estabelecida na ________________, neste 

ato representada por ____________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar 

o presente contrato conforme Processos e Pregão supra referidos, tudo de acordo com a Lei nº 

10.520/2002, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, que se regerá mediante as Cláusulas e 

condições que subseguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste contrato a execução de serviços de topografia, visando atender 

as necessidades da Secretaria Municipal Transporte, Obras e Serviços Urbano, de acordo com 

as especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos os atos 

constantes do processo administrativo já referenciado, inclusive a Proposta de Preços 

formulada pela própria contratada que passam a fazer parte integrante deste contrato como se 

transcrito estivesse para todos os fins de direito. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ ________ (__________), de 

acordo com a proposta vencedora, ora Contratada. 



 

 

 

3.2 - No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes ao 

fornecimento dos materiais tais como, despesas administrativas, salários, contribuições 

sociais, embalagens, transportes, cargas, descargas, seguros, impostos, bem como 

quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, nacional ou internacional, 

observadas com as condições estabelecidas neste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O início de vigência da presente contratação dar-se-á a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao da publicação do seu extrato na imprensa oficial, encerrando-se em 31 de 

dezembro do ano corrente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - O faturamento do serviço ocorrerá no ato de entrega dos mesmos, conforme a 

Autorização de fornecimento/Execução e nota de empenho, mediante apresentação dos 

documentos (s) fiscal (is) hábil (eis), sem emendas ou rasuras, e dos documentos de 

regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

5.2 - O pagamento ocorrerá após entrega dos serviços e verificação e posterior aceitação e 

quitação da Nota Fiscal. A Secretaria requisitante, após a conferência e a certificação, fará 

um ATESTADO de que o serviço foi entregue de forma satisfatória. 

5.3 - Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 

processamento e pagamento após o recebimento dos mesmos. 

5.3.1 - Caso a Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção, 

ficando estabelecido que o valor e prazo para pagamento sejam considerados a partir da 

data da apresentação dos documentos fiscais devolvidos sem erros. 

5.4 - O pagamento dar-se-á em até 20 (vinte) dias corridos após o recebimento definitivo 

dos serviços, em favor da CONTRATADA e será pago mediante ordem bancária diretamente 

na conta corrente do mesmo, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

5.5 – Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes termos: 

 

VM = VF x 0,33 x ND 

            100 

VM = Valor da Multa Financeira. 



 

 

 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso 

 

5.1.1 - Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada 

fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo MUNICÍPIO, juntando-se à respectiva 

discriminação do serviço efetuado, e o memorial de cálculo da fatura. 

5.6 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos 

ao CONTRATADO para correção, ficando estabelecido que o valor e prazo para pagamento 

sejam considerados a partir da data da apresentação dos documentos fiscais devolvidos 

sem erros. 

5.7 - Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do 

referido pagamento a própria Nota de Empenho. 

5.8 - Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, número do contrato, bem 

como nome do Banco, nº da Conta Corrente e Agência bancária da CONTRATADA, sem os 

quais o pagamento ficará retido por falta de informações. 

5.9 - O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer das 

obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do Município. 

5.10 - É vedada, terminantemente, a antecipação de pagamentos sem a efetiva entrega do 

objeto. 

5.11 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições estipuladas neste instrumento. 

5.12 - A CONTRATADA será responsável pela prestação dos serviços, aos preços unitários 

por ela propostos e aceitos pelo MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

6.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

a) 0010412200022.006 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA / 

Ficha: 00278 / Fonte de Recurso: 150000000000 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 



 

 

 

7.1 - O prazo para prestação dos serviços será de 20 (vinte) dias, contatos a partir do 

recebimento, pela empresa vencedora, da Autorização de fornecimento / Ordem de Serviço, 

a ser expedida pelo Município de Itarana/ES. 

7.2 - O local a ser realizado os serviços técnicos de topografia serão indicados pela 

Secretaria requisitante, por meio da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço e 

e-mail, pelo Município de Itarana/ES. 

7.3 - Os levantamentos deverão ser confeccionados digitalmente em AutoCAD ou Civil 3D, 

plotados em prancha A0 e A1, ou outros tamanhos, caso seja solicitado, apresentados em 

escala adequada a perfeita compreensão dos elementos neles contidos. 

7.4 - Os serviços prestados deverão estar em conformidade com todas as normas técnicas 

vigentes. 

7.5 - Os aceites dos projetos serão concedidos pelo Município de Itarana, podendo este 

solicitar a complementação de informações, se assim julgar necessário.  

7.6 - Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento 

definitivo pelo servidor responsável por fiscalizar os serviços. 

7.7 - A empresa vencedora deverá manter seus funcionários equipados com os devidos 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) 

durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e identificados. 

7.8 - Todos os equipamentos de topografia, tanto básicos quanto auxiliares, serão 

fornecidos pela empresa vencedora. As cadernetas de campo, piquetes, estacas, tinta, e 

demais insumos utilizados para demarcação dos pontos também serão de responsabilidades 

da empresa vencedora. 

7.9 - Todas as despesas referentes para realização dos serviços licitados, bem como o 

transporte e carregamento dos materiais, mobilização e desmobilização, incluindo 

fornecimento de água, frete, deslocamentos de equipamentos (dentro ou fora do terreno), 

guarda de equipamentos e materiais, vigilância do local etc, serão de total responsabilidade 

da empresa vencedora. 

7.10 - A empresa vencedora que descumprir com a execução integral dos serviços poderá 

sofrer as sanções previstas neste instrumento. 

7.11 - Os serviços serão prestados de forma parcelada e de acordo com a necessidade da 

Secretaria Municipal requisitante. 

7.12 - O órgão requisitante não será obrigado a usar o quantitativo total estimado para 

o serviço, podendo assim, haver variação a menor ou a maior dos quantitativos, nos 



 

 

 

limites permitidos em lei. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 - São Obrigações da Contratada: 

8.1.1 - Entregar relatório técnico numerado, datado e assinado por responsável técnico pelo 

trabalho, com sua respectiva ART registrada no Conselho de Classe, quando do término do 

levantamento topográfico, que contenha, no mínimo, os seguintes tópicos: 

a) Material fotográfico da área e dos serviços, marcos e referenciais devidamente 

consolidados. 

b) Memorial Descritivo. 

c) Modelo Tridimensional da Área, evidenciando desníveis e elementos urbanos como 

calçadas, bueiros, postes, árvores, mobiliários urbanos (lixeiras, bancos de praça, pontos de 

ônibus etc.). 

d) ART de todos os serviços. 

e) Laudo Técnico se necessário. 

f) Planta de localização e situação, se necessário. 

8.1.1.1 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues de forma eletrônica com 

todos os arquivos em AUTOCAD/CIVIL 3D (DWG), WORD, EXCEL ou similares, 

desprotegidos e editáveis, bem como com uma via em PDF assinada digitalmente. 

8.1.2. Executar os Serviços Topográficos conforme também às seguintes Normas e Práticas 

Complementares e demais que venham a complementar os serviços ora descritos: 

a) ABNT NBR 13133 - Execução de levantamento topográfico. 

b) ABNT NBR 8196 - Emprego de escalas em desenho técnico - Procedimento. 

c) ABNT NBR 8402 - Execução de caracteres para escrita em desenho técnico - 

Procedimento. 

d) ABNT NBR 8403 - Aplicação de linhas em desenhos - Tipos de linhas - Largura das linhas 

- Procedimento. 

e) ABNT NBR 10068 - Folha de desenho - Layout e dimensões - Procedimento. 

f) ABNT NBR 10126 - Contagem em desenho técnico - Procedimento. 

g) ABNT NBR 10582 - Apresentação da folha para desenho técnico - Procedimento. 

h) Decreto nº 89.317, de 20/06/84 - Instruções Reguladoras das Normas Técnicas da 

Cartografia Nacional, quanto aos padrões de exatidão. 



 

 

 

i) Especificações e Normas Gerais para Levantamentos Geodésicos - IBGE – Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística. 

j) Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive 

normas de concessionárias de serviços públicos. 

8.1.3 - Executar os serviços, através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 

por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, 

podendo o Município de Itarana solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada 

inconveniente. 

8.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Itarana. 

8.1.5 - Responder perante o Município de Itarana, mesmo no caso de ausência ou omissão 

da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus; em tal caso, a responsabilidade se estenderá 

a danos causados a terceiros, devendo a empresa vencedora adotar medidas preventivas 

contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 

competentes e das disposições legais vigentes. 

8.1.6 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 

Consolidação das Leis do trabalho e legislação pertinente. 

8.1.7 - Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 

precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 

disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei Federal n.º 

9.605/1998. 

8.1.8 - Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 

por eventuais danos causados ao meio ambiente por ação ou omissão sua, de seus 

empregados, prepostos ou contratados. 

8.1.9 - Manter, durante toda a vigência da ata/contratação, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Licitação, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal. 

8.1.10- Elaborar os serviços contratados, de acordo com as ESPECIFICACOES TÉCNICAS e 

PROJETOS BÁSICOS. 



 

 

 

8.1.11 - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), normas 

da Concessionária de energia local e demais normas internacionais pertinentes ao objeto 

contratado. 

8.1.12 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 

serviços objeto deste instrumento, bem como de cada material, matéria-prima ou 

componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, 

garantindo seu perfeito desempenho. 

8.1.13 - Atender com prioridade, na forma e nos prazos previstos neste instrumento, a 

solicitação do Fiscal do Contrato, para elaboração de acordo com o local e quantitativo 

indicados. 

8.1.14 - Elaborar os serviços objeto de instrumento, de acordo com as especificações 

técnicas, com mão de obra qualificada, instrumentos e ferramentas recomendados de 

acordo com as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

8.1.15 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da elaboração, ficando claro que a ação 

ou omissão total ou parcial do Fiscal do Contrato não eximirá a Contratada de sua 

responsabilidade objeto deste instrumento. 

8.1.16 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do presente em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da elaboração ou de materiais empregados. 

8.1.17 - Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao 

Município de Itarana quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o 

objeto deste instrumento. 

8.1.18 - Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Município de Itarana, 

por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com o objeto 

deste instrumento. 

8.1.19 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do Município 

de Itarana ou a terceiros por qualquer de seus funcionários, representante ou preposto, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, na elaboração dos serviços. 

8.1.20 - Responsabilizar-se por todos os custos e encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

8.1.21 - Refazer ou corrigir o laudo técnico e projeto executivo, não aceitos com absoluta 

prioridade. 



 

 

 

8.1.22 - Designar, formalmente, um preposto perante o Município de Itarana e aceito por 

este, responsável pela elaboração, por prestar esclarecimentos e atender as reclamações 

que por ventura surgirem, informando nome completo, CPF, endereço eletrônico, telefone 

de contato do mesmo, e do substituto em suas ausências. 

8.1.23 - Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa aos contratados para 

elaboração, como única e exclusiva empregadora. 

8.1.24 - Responsabilizar-se por não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a 

elaboração deste instrumento, mão de obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição da República, bem como exigir que a referida medida seja adotada nos 

contratos firmados com fornecedores de seus insumos e/ou colaboradores, sob pena de 

rescisão do contrato. 

8.1.25 - Emitir declaração, sempre que solicitado pelo Município de Itarana, por escrito, de 

que cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no subitem anterior. 

8.1.26 - Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da 

empresa vencedora estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de proteção 

individual, quando couber. 

8.1.27 - Planejar a elaboração de forma a não interferir no andamento normal das 

atividades desenvolvidas no local e em seu entorno. 

8.1.28 - Não transferir no todo ou em parte, objeto do Contrato, ressalvadas as 

subcontratações especializadas, as quais serão previamente submetidas ao Município de 

Itarana para autorização. 

8.1.29 - Ter residente um engenheiro com experiência comprovada em execução de 

projetos semelhantes ao do objeto licitado. 

8.1.30 - Atender as solicitações feitas pela Secretaria requisitante na data de sua requisição 

e efetuar o serviço descriminado nas cláusulas deste instrumento. 

8.1.31 - Fornecer ART de elaboração dos projetos contratados. 

8.1.32 - Pagar todas as despesas referentes ao pessoal de apoio. 

8.1.33 - Apresentar os Projetos devidamente aprovados pelos Órgãos competentes, quando 

necessário. 

8.1.34 - A CONTRATADA se responsabiliza pelos esclarecimentos e eventuais ajustes acerca 

dos laudos e projetos por ela elaborados, bem como por eventuais acontecimentos que 

vierem a ocorrer, originados por imprecisão na elaboração de seus laudos e/ou projetos. 

8.2- São Obrigações do Contratante: 



 

 

 

a) Pagar pelos serviços prestados; 

b) atestar e receber os serviços realizados de acordo com as condições estipuladas. 

c) Comunicar à Contratada, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções ou 

procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados a este objeto; 

d) Designar um representante autorizado para acompanhar o andamento dos serviços, 

fiscalizar e dirimir as possíveis dúvidas existentes. 

e) Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer à CONTRATADA, todos os dados, documentos e 

informações que se façam necessárias ao bom desempenho dos serviços contratados, em 

tempo hábil. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.1 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 

com a Prefeitura Municipal de Itarana/ES, doravante denominado CONTRATANTE, poderão ser 

aplicadas as seguintes sanções administrativas à CONTRATADA: 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos, que não gerem prejuízo para a 

Prefeitura Municipal de Itarana\ES; 

b) multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso; 

c) multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato; 

d) suspensão para contratar com a Administração Municipal; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 

§ 1º - Antes da aplicação de qualquer das sanções, a CONTRATADA será advertida devendo 

apresentar defesa em 05(cinco) dias úteis.  

a) A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três) 

advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação 

das sanções cabíveis. A Administração, porém, poderá considerar rescindido o Contrato 

mesmo que só tenha ocorrido uma advertência. 

b) A advertência, quando seguida de justificativa aceita pela Administração, não será 

computada para o fim previsto na letra "a" deste parágrafo. 

c) A advertência, quando não seguida de justificativa aceita pela Administração, dará ensejo à 

aplicação das sanções das letras "b" e "e" do caput. 

§ 2º - As multas previstas nas letras "b" e "c" do subitem 9.1 poderão ser aplicadas em 

conjunto e poderão ser acumuladas com uma das sanções previstas nas letras "d" e "e", do 

caput (subitem 9.1). 



 

 

 

a) A multa moratória será calculada do momento em que ocorrer o fato gerador e não da 

advertência, estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato 

e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a Administração, 

entretanto, antes de atingido o pré-falado limite, rescindir o Contrato em razão do atraso. 

§ 3º - As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato, devidamente atualizadas nos 

termos das cláusulas do ajuste. 

§ 4º - Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves, a Administração, 

poderá, além de rescindir o Contrato, aplicar uma das sanções previstas na letra "d" ou "e" do 

caput desta cláusula. 

§ 5º - Se os danos restringirem-se à Administração, será aplicada a sanção de suspensão pelo 

prazo de, no máximo, 02 (dois) anos. 

§ 6º - Se puderem atingir a Administração Municipal como um todo, será aplicada a sanção de 

Declaração de Inidoneidade.  

§ 7º - A dosagem da sanção e a dimensão do dano serão identificadas pela Secretaria 

solicitante. 

§ 8º - Quando declarada a Inidoneidade da CONTRATADA, o Secretário submeterá sua decisão 

à Procuradoria Municipal a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração 

Pública Municipal. 

§ 9º - Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como suspensão 

para contratar com a Administração pelo prazo máximo de lei. 

§ 10º - Poderão ser declarados inidôneos ou receberem a sanção de suspensão, acima 

tratadas, as empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 

8.666/93: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudes 

de atos já praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e sanções previstas neste 

instrumento. 



 

 

 

10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a 

impossibilidade, da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - O atraso injustificado no fornecimento do objeto licitado; 

V - A paralisação do fornecimento do objeto licitado, sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração; 

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução do contrato, anotadas na forma 

do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 

IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a 

juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

XIV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes dos fornecimentos já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; e 

XV - A supressão, por parte da Administração, dos fornecimentos, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/1993. 

10.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser 

precedida de justificativa fundada assegurada o contraditório e a ampla defesa.  

10.3. - A rescisão do contrato poderá ser: 



 

 

 

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I à XIII do subitem 10.2; 

II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a administração. 

III - judicial, nos termos da legislação. 

10.3.1 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de parecer da 

Procuradoria e decidida pelo Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada pelo (s) Responsável (is) Solicitante (s), 

nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, bem como da Instrução Normativa SCL N° 

006/2015, de 27/03/2015, dando também cumprimento as normas estabelecidas nos Artigos 

62 e 63 da Lei nº 4.320/64. 

11.2 - O Gestor do Contrato será o responsável solicitante pela contratação, com atribuições e 

deveres estabelecidos no artigo 6° (sexto), da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27 

de março de 2015.  

11.3 - O Fiscal do contrato será nomeado através de portaria, após assinatura e empenho do 

contrato, conforme indicação feita no termo de referência pelo solicitante, de acordo com o 

inciso IV, artigo 6° (sexto), da Instrução Normativa SCL N° 006/2015, de 27 de março de 

2015. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, 

REAJUSTE DOS PREÇOS E DOS ADITAMENTOS 

12.1 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sob os ditames 

legais contidos no art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei nº 8.666/1993, obedecendo-se às 

prescrições contidas na referida Lei; 

12.2 - O valor do contrato pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da Contratada, 

com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do Artigo 

65, inciso II, letra "d", da Lei 8.666/1.993, e observado o seguinte:  

12.2.1 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 

bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato e deverão 

obrigatoriamente ser objeto de análise pela Procuradoria Geral do Município de Itarana-ES.  



 

 

 

12.3 - As variações referidas no subitem anterior serão efetivadas obedecendo ainda os 

seguintes critérios: 

12.3.1 - Do acréscimo contratual:  

a) Quando os produtos constarem da proposta de preços apresentada pela CONTRATADA os 

preços serão aqueles nela previstos.  

b) Inexistindo elementos que permitam a fixação dos preços correspondentes prevalecerão 

os que vierem a ser ajustados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.  

c) Caso não haja acordo entre as partes, a CONTRATANTE poderá contratar com terceiros 

sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito a indenização ou reclamação.  

d) Ficará a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo a fiscalização do 

objeto contratado, facultando o livre acesso dos fiscais ao local de trabalho, bem como aos 

depósitos, às instalações e ao registro e documentos relacionados com o negócio 

contratado.  

12.3.2 - Do decréscimo contratual:  

a) Se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais para aplicação na execução do 

contrato, antes da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos 

materiais pelo preço de aquisição regularmente comprovados devendo estes ser recolhidos 

ao almoxarifado da CONTRATANTE.  

b) Se a CONTRATADA não se manifestar após a Ordem de Supressão serão deduzidos dos 

pagamentos o valor dos materiais conforme previsto na documentação apresentada.  

12.4 - Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um 

ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes 

ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, serão 

reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor medido 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - INPC/IBGE, ou outro que venha 

substituí-lo, pro rata temporis, com base na seguinte fórmula:  

R = {(I - Io).P} / Io 

Em que:  

a) para o primeiro reajuste:  

R = reajuste procurado;  

I = índice relativo ao mês do reajuste;  

Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta; 

P = preço atual dos serviços.  



 

 

 

b) para os reajustes subsequentes:  

R = reajuste procurado;  

I = índice relativo ao mês do novo reajuste;  

Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;  

P = preço do serviço atualizado até o último reajuste efetuado.  

12.5 - Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA.  

12.6 - A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis 

com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação 

mais vantajosa.  

12.7 - Será considerada como data de início dos efeitos financeiros do reajuste a data da 

solicitação da CONTRATADA.  

12.8 - Na concessão de reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as 

seguintes situações no cumprimento do objeto contratual:  

12.8.1 - Atraso por culpa da CONTRATADA:  

a) Se houver aumento do índice, prevalece o vigente na data em que deveria ter sido 

realizado o objeto;  

b) Se houver diminuição do índice, prevalece o vigente na data em que for executado o 

objeto;  

12.7.2. Antecipação:  

a) Prevalece o índice vigente na data em que for realizado o objeto;  

12.8.2 - Prorrogação:  

a) Prevalece o índice vigente no mês previsto para cumprimento do objeto.  

12.9 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 

variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, 

modalidade que não será admitida neste contrato, posto que a sua vigência não supera o 

prazo de um ano. 

12.9.1 - Não será concedida a revisão quando:  

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 

proposta definitiva; 

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 



 

 

 

atribuídos à parte interessada; 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 

incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

12.9.2 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, 

precedida de análise pela Procuradoria Geral do Município de Itarana-ES, e não poderá 

exceder o preço praticado no mercado. 

12.10 - Os tributos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos 

trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do material, que sejam 

devidos, em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA, assim definido nas Normas Tributárias, não cabendo 

quaisquer reivindicações. 

12.11 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até o limite de 25 

% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, Mediante Processo, 

devidamente instruído, conforme parágrafo 1º, do art. 65, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

13.1 - Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - O presente Contrato será publicado, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, 

parágrafo único da Lei nº 8.666/93, na forma estipulada no art. 111 da Lei Orgânica Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

15.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou 

realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a 

envidar todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e 

imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a 

coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as 

previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no 

Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais normas legais e 

regulamentares aplicáveis. 



 

 

 

15.1.1 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência do 

Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa 

hipótese legal de tratamento. 

15.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 

e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

15.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

15.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

15.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

15.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário 

ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em conformidade 

com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

15.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o 

cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.  

15.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar 

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da 

CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.  

15.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a CONTRATADA 

deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados 

e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.  

15.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a ocorrência 

de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo informações 

suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de comunicação, dirigidos 

à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do 

incidente de segurança.  

15.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na 

mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 



 

 

 

15.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da 

CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, 

cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de 

dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  

15.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei 

Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e outras 

normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

15.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não exime 

a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo integralmente 

responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de descumprimento dessas 

obrigações por subcontratada.  

15.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, 

toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, 

permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por 

terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais.  

15.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de 

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 

13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.  

15.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela 

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins diversos 

daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será notificada para 

promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de sua 

responsabilização pela integralidade dos danos causados.  

15.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos 

os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando a 

CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 



 

 

 

Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2 - Estando contratados assinam o presente instrumento acompanhado das testemunhas 

abaixo para que surta seus legais efeitos.  

 

Itarana/ES, ______ de ______________ de 20__. 

 

CONTRATANTE:______________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

Sr. Vander Patricio 

Prefeito Municipal 

 

CONTRATADA:_______________________________________________________ 

EMPRESA VENCEDORA 

Sr. Xxxxxxxxx 

 

 

Testemunhas:________________________________________________________ 

 

 

              _________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 



ANEXO X – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL.

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE: 00001 - Lote 00001

Código

 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA LEVANT PLANIALTIMEITRICO
CADASTRAL GEORREFERENCIADO TERRENO URBANO 3000M
contratação de empresa para levantamento pIaniaItimétrico cadastral de
terrenos/imóveis urbanos ou suburbanos, compreendendo o
detalhamento do terreno/imóvel urbano ou suburbano, demarcação de
benfeitorias e respectivas identificações, edificações, muro de arrimo,
talude, sistema viário, etc, desenho na escala variando 1:250 a 1:100
em área até 3.000,00 m².

15500,0025.000 0,62M²00001 00003567

R$ 15500,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE: 00002 - Lote 00002

Código

 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA LEVANT PLANIALTIMETRICO
CADASTRAL GEORREFERENCIADO TERRENO URBANO contratação de
empresa para levantamento pIaniaItimétrico cadastral de
terrenos/imóveis urbanos ou suburbanos, compreendendo o
detalhamento do terreno/imóvel urbano ou suburbano, demarcação de
benfeitorias e respectivas identificações, edificações, muro de arrimo,
talude, sistema viário, etc, desenho na escala variando 1:500 a 1:250
em área até 3.001,00m2 a 10.000,00 m².

11000,0025.000 0,44M²00002 00003568

R$ 11000,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE: 00003 - Lote 00003

Código

 LEVANTAMENTO PLANIALTIMEITRICO CADASTRAL
GEORREFERENCIADO DE AREA RURAL 3.000 M² levantamento
pIaniaItimétrico cadastral georreferenciado de área rural, destinado a
projeto viários, de saneamento, equipamentos públicos comunitários,
etc, executados com poligonal, compreendendo cálculos e desenhos na
escala de 1:2.000 até 1:500 em áreas até 3.000 m².

22500,0010 2250,00UND00003 00003578

R$ 22500,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE: 00004 - Lote 00004

Código

 LEVANTAMENTO PLANIALTIMEITRICO CADASTRAL
GEORREFERENCIADO DE AREA RURAL levantamento pIaniaItimétrico
cadastral georreferenciado de área rural, destinado a projeto viários, de
saneamento, equipamentos públicos comunitários, etc, executados com
poligonal, compreendendo cálculos e desenhos na escala de 1:2.000
até 1:500 em áreas de 3.001 m2 até 10.000 m².

18000,0025.000 0,72M²00004 00003579

R$ 18000,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE: 00005 - Lote 00005

Código

 LEVANTAMENTO PLANIALTIMEITRICO CADASTRAL
GEORREFERENCIADO DE AREA RURAL 10.000 M² levantamento

16800,0080.000 0,21M²00005 00003580



pIaniaItimétrico cadastral georreferenciado de área rural, destinado a
projeto viários, de saneamento, equipamentos públicos comunitários,
etc, executados com poligonal, compreendendo cálculos e desenhos na
escala de 1:2.000 até 1:500 em áreas acima de 10.000 m².

R$ 16800,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE: 00006 - Lote 00006

Código

 LEVANTAMENTO PERIMEITRICO DE TERRENOS/IMOVEIS RURAIS 3.000
M² levantamento perimétrico de terrenos/ imóveis rurais em áreas de até
3.000 m².

34666,6020 1733,33UND00006 00003581

R$ 34666,60                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE: 00007 - Lote 00007

Código

 LEVANTAMENTO PERIMEITRICO DE TERRENOS/IMOVEIS RURAIS
levantamento perimétrico de terrenos/ imóveis rurais em áreas de até
3.001 m2 até 10.000 m².

8400,0020.000 0,42M²00007 00003582

R$ 8400,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE: 00008 - Lote 00008

Código

 LEVANTAMENTO PERIMEITRICO DE TERRENOS/IMOVEIS RURAIS
10.OOO M² levantamento perimétrico de terrenos/ imóveis rurais em
áreas acima de 10.000 m².

16100,0070.000 0,23M²00008 00003583

R$ 16100,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE: 00009 - Lote 00009

Código

 LEVANTAMENTO E EXECUCAO DE PROJETOS DE TERRAPLANAGEM
3.000 M² levantamento e execução de projetos de terraplanagem em
áreas até 3.000 m².

27666,7010 2766,67UND00009 00003589

R$ 27666,70                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE: 00010 - Lote 00010

Código

 LEVANTAMENTO E EXECUCAO DE PROJETOS DE TERRAPLANAGEM
levantamento e execução de projetos de terraplanagem em áreas de
3.001 m2 até 10.000 m².

25500,0030.000 0,85M²00010 00003590

R$ 25500,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE: 00011 - Lote 00011

Código

 LEVANTAMENTO E EXECUCAO DE PROJETOS DE TERRAPLANAGEM
10.000 M² levantamento e execução de projetos de terraplanagem em
áreas acima de 10.000 m².

32500,0050.000 0,65M²00011 00003591



R$ 32500,00                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

  Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUNID.Ítens(*)

LOTE: 00012 - Lote 00012

Código

 SERVICO DE LOCACAO TOPOGRAFICO DE PROJETOS 3.000 M²
serviço de locação topográfico de projetos em áreas de até 3.000 m².

19333,3010 1933,33UND00012 00003592

R$ 19333,30                                        Valor Total Estimado do Lote             1 Itens

R$ 247966,60Valor Global Estimado - Total Geral 
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